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República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
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Portaria Nº 14.840/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, e
de acordo com o resultado do Concurso Público 001/2014, homologado pela Portaria 12.641/2014 de
01/09/2014, publicada em 03/09/2014.

RESOLVE: Convocar o(s) concursado(s), relacionados no anexo, para se apresentar(em) no prazo de 05
(cinco) dias úteis à partir de 28/09/2017, na Coordenadoria Especial de Gestão - situada à Rua Conde de
Araruama, 425 - Centro - Quissamã - RJ, no horário de 09h00 às 11h30 horas e de 14h00 às 16h30, munidos
dos seguintes documentos:

Carteira de Trabalho;
Original e cópia legível do Comprovante de Escolaridade exigido para o cargo a ser ocupado;
Original e cópia legível da Identidade;
Original e cópia legível de PIS/PASEP;
02 fotos coloridas 3x4 (recentes e tiradas de frente);
Original e cópia legível do Título de Eleitor e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;
Original e cópia legível do CPF e situação cadastral atualizada;
Original e cópia legível do Certificado de Reservista;
Original e cópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento;
Original e cópia legível da Certidão de filhos até a idade de 21 anos e cartão de vacinação dos menores
de 14 anos;
Original e cópia legível do comprovante de residência;
Certidão de antecedentes criminais.        

O não comparecimento implicará em desistência e perda da vaga.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da prefeita, 27 de setembro de 2017.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ
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PREFEITURA DE QUISSAMÃ
SECRETARIA DE FAZENDA

COMUNICADO DE CANCELAMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA REFERENTE A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO 2018 - MARCADA 
PARA O DIA 27/09/2017, AS 14H, NA SEDE ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA DE QUISSAMÃ.
Comunicamos que, em virtude da interrupção no fornecimento de energia elétrica, ocorrido às 13h45min, na sede administrativa da Prefeitura, local de reali-
zação da referida audiência, a mesma foi cancelada por decisão da Secretaria de Fazenda e acordo dos presentes.
Informamos que conforme disposições do art. 48 da Lei Complementar n.º 101/2000, será proposto ao Legislativo a realização da aludida audiência, antes da 
entrada da matéria em discussão, em data e horário a serem divulgados pelo Legislativo. Anexamos a este comunicado cópia do livro de presença contendo o 
relato do ocorrido, devidamente assinado.

Quissamã, 27 de Setembro de 2017.

Simone Moreira
Secretária de Fazenda

matr. 6390

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2017 
Processo Administrativo nº 7506/2017 

 
OBJETO: Aquisição de materiais de consumos (Educação Inclusiva) para as Escolas de Ensino da Rede Municipal. 
PRAZO DE ENTREGA: 15 (quinze) dias úteis após a emissão do empenho. 
VALOR ESTIMADO: R$ 18.637,97 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 11/10/2017 – 09:00 horas. 
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de 
Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – RJ. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item. 
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição dos interessados para consulta e retirada no 
endereço acima citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de 
segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 
horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através de download no site http://www.quissama.rj.gov.br.  
  

Quissamã (RJ), 27 de setembro de 2017.   
Denise Pessanha 

Pregoeira  
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Pregoeira  

P O R T A R I A  Nº 14.836/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Demitir, a pedido, a servidora SILMA PINTO SOARES DE SOUZA, 
mat. nº 2809, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 20 de setembro de 2017, de acordo com o Processo nº 
8234/2017.

Gabinete da Prefeita, 26 de setembro de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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                                                  República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro                   

                Prefeitura Municipal de Quissamã
                    Rua Conde de Araruama, 425 - Centro

P O R T A R I A  N° 14.835/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 

atribuições legais,

 RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar a Comissão de Óbito do Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus, que 

será composta pelos seguintes membros:

- Dr. Augusto Braz Louvain da Silva Lima Presidente
- Dr. Fernando Vaz Tosta Junior       Vice Presidente
- Dr. Renato Lucas de Aguiar Fraga 1º Secretário
- Dr. Douglas Tadeu Cabral Carvalho 2º Secretário
- Dr. Roberto Nascimento Lopes Filho Representante do Administrativo

Art. 2º – Revoga-se a  Portaria n° 14.718/2017.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeita, 26 de setembro de 2017

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A N° 14.837/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: transferir a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA E PAU-
LA, mat. n° 1077, da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio e Ambiente 
e Pesca para a Coordenadoria Especial de Gestão, a partir de 1º de outubro 
de 2017.

Gabinete da Prefeita, 26 de setembro de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  Nº 14.839/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder Licença Maternidade à servidora abaixo relacionada.

MAT. NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO PERÍODO PROCESSO
2899 Flavia Mota Azeredo de 

Souza
Assistente 
Executivo

SEMDE 18.09.17 a 
15.01.18

8378/2017

Gabinete da Prefeita, 26 de setembro de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  Nº 14.842/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: exonerar o senhor DIEGO REIS AZEVEDO, mat. nº 6215, do 
cargo comissionado de COORDENADOR DE PROGRAMAS PARA A 
JUVENTUDE – CC-4, lotado na secretaria municipal de Assistência social, 
a partir de 27 de setembro de 2017.

Gabinete da Prefeita, 27 de setembro de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A N° 14.838/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Designar a senhora SIMONE MOREIRA, mat. n° 6390, para assi-
nar toda a Movimentação Bancária, no período de 02 a 31 de outubro de 2017, 
em substituição ao servidor LUIZ GERALDO DE OLIVEIRA SANTOS, Te-
soureiro, mat. n° 441, por motivo de férias.

Gabinete da Prefeita, 26 de setembro de 2017.
MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria Nº 14.841/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, e
de acordo com o resultado do Concurso Público 001/2014, homologado pela Portaria 12.641/2014 de
01/09/2014, publicada em 03/09/2014.

RESOLVE: Convocar o(s) concursado(s), relacionados no anexo, para se apresentar(em) no prazo de 05
(cinco) dias úteis à partir de 28/09/2017, na Coordenadoria Especial de Gestão - situada à Rua Conde de
Araruama, 425 - Centro - Quissamã - RJ, no horário de 09h00 às 11h30 horas e de 14h00 às 16h30, munidos
dos seguintes documentos:

Carteira de Trabalho;
Original e cópia legível do Comprovante de Escolaridade exigido para o cargo a ser ocupado;
Original e cópia legível da Identidade;
Original e cópia legível de PIS/PASEP;
02 fotos coloridas 3x4 (recentes e tiradas de frente);
Original e cópia legível do Título de Eleitor e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;
Original e cópia legível do CPF e situação cadastral atualizada;
Original e cópia legível do Certificado de Reservista;
Original e cópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento;
Original e cópia legível da Certidão de filhos até a idade de 21 anos e cartão de vacinação dos menores
de 14 anos;
Original e cópia legível do comprovante de residência;
Certidão de antecedentes criminais.        

O não comparecimento implicará em desistência e perda da vaga.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da prefeita, 27 de setembro de 2017.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

AUXILIAR ADMINISTRATIVO - AMPLA CONCORRÊNCIA
PRISCILA SANTANA DE BARCELOS ALVES

AUXILIAR ADMINISTRATIVO - NEGROS E ÍNDIOS
CAROLINA BARCELOS SANTOS
LEANDRO CÉSAR SCAVASSANI ALMEIDA DOS SANTOS


